
Pontos Importantes na Implementação do Gestaopublicagov.br



Gestaopublicagov.br: propósito e objetivos

Elevado 
índice 

devolução 
de recursos

Ausência de 
metodologia 
de melhoria 

da 
governança e 

da gestão

Avaliação 
deficiente 

dos 
resultados 

institucionai
s

Baixa 
capacidade 

de 
governança 

e gestão 
institucional

Elevado 
tempo de 
execução 

dos projetos

Propulsor
da melhoria contínua da 

governança e gestão



1. Alinhamento aos princípios:

• ISO 37000:2021 - Governança    
das Organizações;

• ISO 9000 e 9001:2015 - Sistemas 
de Gestão da Qualidade.

2. Fundamentação:

• Princípios da Administração 
Pública;

• Diretrizes do Governo Digital.

3. Padrão gerencial de classe 
mundial:

•  Para avaliação e melhoria da 
Governança e Gestão públicas.

4. Normativos:

•  Lei nº 14.129, de 29 de março de 
2021;

• Portaria SEGES/MGI nº 7.383, de 
21 de novembro de 2023.
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Gestaopublicagov.br: alinhamento e fundamentação



❑ Abrangência: 
➢ órgãos e entidades da administração pública que operacionalizam transferências de recursos da União no

Transferegov.br 
Art. 8º Os órgãos e entidades da União e demais entes federados que operacionalizam parcerias por meio do
Transferegov.br deverão implementar o Gestaopublicagov.br (...)]

➢ Não se aplica às Organizações da Sociedade Civil;
➢ Dispensa da implementação por instituições federais – Tranformagov.br.

❑ Etapas da implementação: Termo de Adesão; aplicação de IMGG; e execução dos PMGGs.

❑ Validação Externa: requisitos para certificação + pontuação do IMGG maiores ou iguais a 50%.

❑ Recurso: (i) requisitos para certificação ou (ii) pontuação atribuída ao IMGG (15 dias da data de finalização da validação.
Secretaria de Gestão e inovação (SEGES/MGI)

❑ Validade: 2 anos (nova aplicação: até 2 anos da data da emissão da Declaração)

❑ Segunda aplicação: apresenta resultados dos PMGGs apresentados no IMGG anterior.

Portaria SEGES/MGI Nº 7.383/11/2023 – destaques



Art. 16. 
(...)

§ 3º Com vistas ao aprimoramento dos resultados na execução do objeto pactuado, além dos critérios definidos no
§ 2º, para os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e municipal, poderão ser considerados
como critérios de prioridade para elegibilidade, entre outros aspectos específicos da política:

(...)
II - a aplicação de um dos instrumentos de maturidade da gestão; (...)





O que é preciso para implementar?

Validadores externos 
à organização 

averiguar a aplicação 
realizada e validar o 
Instrumento (todas 
aplicações enviadas 

receberão a 
Declaração de 

Aplicação). 

VALIDAR *

2

Presidente do Comitê 
de Aplicação realizar 

a adesão da 
organização no 

sistema. 

ADERIR

1

Designar Presidente 
do Comitê e Comitê 

de Aplicação da 
organização. 

DECIDIR

3

Comitê de Aplicação 
(já capacitado) aplicar 
(IMGG) e consensuar 
com a alta direção. 

APLICAR

A organização é 
certificada ou 

permanece com 
Declaração, a depender 
do Nível de Maturidade 

de Gestão. A 
Certificação/Declaração 

é válida por 2 anos.

DECLARAR/CERTIFICAR

IMGG-100 PONTOS - Principais procedimentos

Organização executa os 
Planos de Melhoria da 

Gestão.

EXECUTAR

4 5 6



Conheça e Capacite-se!

https://www.gov.br/transferegov/pt-br



Sistema
https://gestaoparcerias.sistema.gov.br/admin/login/
https://treinamentoparcerias.sistema.gov.br/admin/login/ 

https://gestaoparcerias.sistema.gov.br/admin/login/
https://treinamentoparcerias.sistema.gov.br/admin/login/




Comitê de Aplicação
Multidisciplinar, ou seja, 
composto por representantes 
das diversas áreas, processos e 
níveis hierárquicos.

Presidente(s)
✓ Realiza a adesão no sistema; 
✓ Ativa e desativa os Membros;
✓ Inicia aplicação;
✓ Submete a aplicação para 

validação.



Presidente







Critérios 1 a 6 - Prática de Gestão (o que faz) – resposta à palavra COMO.

✓ Adequação - verificar quais requisitos da alínea foram atendidos; 

✓ Continuidade - verificar o início da utilização das práticas de gestão (desde 
quando) e com que periodicidade ocorrem. 



Mensalmente, desde 2021, são realizadas reuniões de monitoramento e 
avaliação dos indicadores de desempenho, quando são apresentados pelos 
respectivos responsáveis os resultados alcançados e proposições de ações 
necessárias. Os resultados dos indicadores de desempenho apresentados no 
requisito 1 desta alínea demonstram que as metas foram alcançadas e 
impactaram positivamente nos prazos estabelecidos para a execução dos 
projetos.

Critério 7- Resultados - Indicadores de Desempenho

✓ Adequação - verificar quais requisitos da alínea foram atendidos; 

✓ Continuidade - verificar o início da utilização dos resultados de gestão 
(desde quando) e com que periodicidade ocorrem. 



Atenção!

CRITÉRIOS 1 A 6

Observando o Ciclo de Aplicação, escrevi como eu realizo a prática (Adequação)?

Inseri evidências (arquivos ou links) para comprovar a prática de gestão apresentada?
(*) data; fonte confiável; documentos assinados; documento autoridade máxima, etc)

Caso a organização tenha, informei o(s) Indicador(es) de Desempenho respectivo(s)?

Observando o Ciclo de Aplicação, pelo que escrevi, demonstrei que a prática de gestão é realizada, pelo menos, há mais de 1 ano 
(Continuidade)?

Inseri evidências (arquivos ou links) para comprovar que a prática de gestão desde o período informado? (*)

CRITÉRIO 7

Observando o Ciclo de Aplicação, demonstrei, no requisito 1, a existência do(s) Indicador(es) de Desempenho (Adequação)?

Inseri evidências (arquivos ou links) para comprovar o(s) ID apresentado(s)? (*)

Observando o Ciclo de Aplicação, pelo que escrevi, demonstrei que o ID é utilizado, pelo menos, há mais de 1 ano (Continuidade)?

Inseri evidências (arquivos ou links) para comprovar que o ID é utilizado desde o período informado? (*)

Observando o Ciclo de Aplicação, descrevi, no requisito 2, os resultados verificados acerca do ID apresentado (Adequação)?

Inseri evidências (arquivos ou links) para comprovar que o resultado é mensurado/validado/verificado, pelo menos, há mais de 1 ano? 
(*)



▪ Além de descrever as práticas e os resultados de gestão realizadas pela instituição, esta deverá 
apresentar evidências (em forma de anexo ou de link aberto, público).

▪ A mera apresentação de uma norma, um plano ou projeto, por exemplo, não é evidência suficiente. 

▪ Tanto as práticas de gestão quanto as evidências devem ser referentes ao ciclo de aplicação.  

▪ Caberá à instituição avaliar se a apresentação de apenas uma evidência seria suficiente para que esta, 
de fato, subsidie a prática e o resultado de gestão apresentados ou se seria necessário a combinação 
de mais de uma evidência.



Oportunidades de Melhoria: problema, uma melhoria ou uma inovação para as possíveis 
lacunas não atendidas pelas práticas de gestão. 



▪ Preenchimento obrigatório para, pelo menos, 3 Oportunidades de Melhoria priorizadas. 
▪ Se segunda aplicação do IMGG 100 pontos, os resultados deverão ser apresentados e 

pontuados no Critério 7 – Valor Público, na alínea “i”.







▪ Instrumento;
▪ Cadastro da Organização;
▪ Ciclo de Aplicação;
▪ Comitê;
▪ Pontuação Geral (preliminar);
▪ Gráfico;
▪ Condições para Certificação (preliminar);
▪ Nível de Gestão (preliminar)

▪ Instrumento;
▪ Cadastro da Organização;
▪ Ciclo de Aplicação;
▪ Comitê;
▪ Pontuação Geral (final);
▪ Gráfico;
▪ Condições para Certificação (final);
▪ Nível de Gestão (final)



Declaração ou Certificação

Serão submetidas à Validação Externa as aplicações dos órgãos e entidades 
que obtiverem pontuação maiores ou iguais a 50% no(a):

(i) requisitos para certificação; e
(ii) aplicação do IMGG



Obrigada!
gestaopublicagov@gestao.gov.br
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